
jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

584,92                   536,18      487,43    438,69    389,95       341,20      292,46     243,72      194,97  146,23  97,49    48,74    

50,00                  50,00      50,00     50,00     50,00       50,00      50,00      50,00      50,00   50,00   50,00   50,00   

634,92                   586,18      537,43    488,69    439,95       391,20      342,46     293,72      244,97  196,23  147,49  98,74    

jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

342,46                   318,09      293,72    269,35    244,97       220,60      196,23     171,86      147,49  123,12  98,74    74,37    

292,46                   268,09      243,72    219,35    194,97       139,83      146,23     121,86      97,49    73,12    48,74    24,37    

634,92                   586,18      537,43    488,69    439,95       360,43      342,46     293,72      244,97  196,23  147,49  98,74    

TABELA -  2024 - PESSOA FÍSICA

REINSCRIÇÃO 

REINSCRIÇÃO

Valor integral

CIP - Carteira de Identidade 
Profissional 

Soma

Parcelamento - Reinscrição

1ª parcela

2ª parcela

Soma

Para REINSCRIÇÃO, a (o) profissional deve estar quite com as anuidades vencidas e não pagas de anos anteriores. O boleto para emissão 
da REINSCRIÇÃO deverá ser UNIFICADO (considerando  anuidade corrente proporcional e taxa de expedição de carteira), após a quitação 

dos débitos anteriores, quando for o caso.


